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excedentes dos MNSRM expostos nos lineares anteriores aos postos de atendimento 

apresentavam PV mais curto do que os que estavam expostos, procedi à troca dos mesmos. 

Prazos de Validade 
 

O controlo do PV é uma tarefa fundamental na FC que visa a diminuição de quebras e perda 

financeira para a farmácia, bem como a garantia da qualidade, segurança e eficácia dos 

medicamentos. Na FA emite-se mensalmente a Lista de Controlo de Prazos de Validade e 

é feita a verificação e correção do PV, se necessário, e são segregados os produtos cujo PV 

caduca dentro de 1 a 3 meses, para posteriormente se proceder à devolução dos mesmos 

através da emissão de uma Nota de Devolução (ND). 

Recolhas, Devoluções e Quebras 
 

A devolução pode dever-se a vários fatores, como por exemplo caducidade do PV, produto 

danificado, recolha de um produto ou de um determinado lote por ordem do laboratório ou 

do INFARMED. A cada devolução está associada uma ND, emitida através do Sifarma2000®, 

onde constam vários aspetos como o nº da fatura de origem, a quantidade a devolver e o 

motivo. A devolução pode ou não ser aceite pelo fornecedor; quando é aceite, este emite 

uma NC à farmácia; quando é rejeitada, o produto volta à farmácia e pode ser necessário 

proceder à quebra do mesmo. As quebras são necessárias quando as devoluções são 

rejeitadas e os produtos não apresentam condições para serem vendidos. As quebras 

correspondem a prejuízos para a farmácia, pelo que devem ser evitadas e prontamente 

comunicadas à DirT. 

√ Durante o estágio tive a possibilidade de proceder à regularização de ND, com a respetiva 

NC, que devidamente rubricada e acompanhada pelo documento da diferença monetária 

caso existisse, era encaminhada para fins contabilísticos. 
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Dispensa de medicamentos e/ou outros produtos de saúde 
 

Por cedência de medicamentos entende-se o ato profissional no qual o farmacêutico, após 

avaliação da medicação, cede os medicamentos ou substâncias medicamentosas ao utente, 

mediante PM, por indicação farmacêutica ou em regime de automedicação, cedendo toda 

a informação indispensável ao uso correto dos medicamentos22.  

Na FA o atendimento farmacêutico não é visto como um mero ato de dispensa de 

medicamentos, mas sim como um momento de cedência, de colocação de questões por 

parte dos PF e de possíveis dúvidas por parte do utente, de prestação de informação sobre 

a doença e os medicamentos, de acompanhamento do utente e de tentativa de seguimento. 

É importante que o utente fique esclarecido e se sinta satisfeito com o atendimento e com 

o serviço prestado, pelo que os PF devem selecionar a informação mais útil e passá-la de 

forma eficaz ao utente; dados como a posologia, forma e via de administração e condições 

de conservação devem ser sempre prestadas, bem como deve ser comunicada informação 

relativa às medidas não farmacológicas e incitar ao uso racional do medicamento. 

Contudo, esta comunicação profissional-utente deve ser feita de parte a parte, pelo que é 

relevante a escuta ativa por parte dos PF, na tentativa de recolher informação que o utente 

lhe possa transmitir. Assim, é importante estar atento a indícios de possíveis Resultados 

Negativos da Medicação, interações e/ou contraindicações 

O farmacêutico deve ter um papel ativo junto da população, devendo não só auxiliar no 

tratamento da doença como, essencialmente, promover a saúde e prevenir a doença. Desta 

forma, é importante que seja passada informação útil ao utente no sentido de incutir 

hábitos de vida saudáveis e alertar sobre comportamentos e risco22. 
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Dispensa por apresentação de Prescrição Médica 

Os medicamentos considerados MSRM25 são aqueles que carecem de apresentação de PM 

no ato da dispensa e são caracterizados por uma das seguintes condições: 

� Constituem risco para a saúde do doente, direta ou indiretamente, mesmo que 

sejam usados para o fim a que se destinam, mas sem vigilância médica; 

� Constituem risco, direto ou indireto, para a saúde, se utilizados com frequência e 

em quantidades consideráveis para um fim diferente do que se destina; 

� Contêm substâncias ou preparações à base dessas substâncias, cuja atividade ou 

reações adversas sejam indispensável aprofundar; 

� Se destinem a ser administrados por via parentérica. 

Formas, Modelos e Validação de uma Prescrição Médica 
 

A PM é realizada por profissionais habilitados, obrigatoriamente pela DCI, fazendo constar 

também a dosagem, FF, apresentação, quantidade, posologia e Código Nacional para a 

Prescrição Eletrónica de Medicamentos que agrupa algumas das características 

enumeradas. A PM por nome comercial ou titular da Autorização de Introdução no Mercado 

consiste numa exceção e apenas se pode concretizar em situações como26: 

� Medicamentos para os quais não exista medicamento genérico comparticipado ou 

para os quais só exista medicamento original de marca; 

� Medicamentos que apenas possam ser prescritos para determinadas indicações 

terapêuticas; 

� Justificação técnica do prescritor relativa à substituição do medicamento prescrito. 

 

Relativamente à Justificação técnica apresentada, a receita tem de conter a menção à 

exceção, com a alínea, artigo e nº: 

� Margem ou Índice terapêutico estreito; 

� Reação adversa prévia (comunicada ao INFARMED); 

� Continuidade de tratamento superior a 28 dias. 
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Quanto à última alínea, a substituição do medicamento prescrito é possível, caso o utente 

assim o pretenda, exercendo o seu direito de opção, por exemplo, perante um medicamento 

de valor inferior ao prescrito. 

Estão em vigor três modelos de receitas válidos (Anexo XI): 

� Receita eletrónica desmaterializada; 

� Receita eletrónica materializada; 

� Receita manual. 

Atualmente, as prescrições devem ser realizadas informaticamente, salvo exceções para a 

realização manual como26:  

� Falência informática; 

� Inadaptação do prescritor (previamente comunicada à Ordem dos Médicos); 

� Prescrição no domicílio; 

� Outras situações até um máximo de quarenta receitas por mês. 

As receitas eletrónicas materializadas podem ser ou não renováveis, isto é, receitas médicas 

que contenham medicamentos para tratamento de longa duração, podem ter até três vias27, 

enquanto que as outras receitas, constituídas apenas por uma guia, não são renováveis. 

A validação técnica das receitas desmaterializadas é feita automaticamente pelo sistema 

informático, ao contrário das manuais e das materializadas que implicam validação por 

parte dos PF. Há vários aspetos a atentar para que se considere a PM válida: 

� Numeração da receita e respetivo código de barras; 

� Local de prescrição 

� Identificação do prescritor: vinheta, nome, especialidade, local de prescrição, 

contacto telefónico; 

� Identificação do utente – nome e nº de beneficiário; 

� Regime de comparticipação; 

� Entidade financeira responsável pela comparticipação; 
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� Prescrição pela DCI, FF e dosagem; 

� Posologia e duração do tratamento; 

� Número de embalagens; 

� Comparticipações excecionais, quando aplicável; 

� Data e validade da prescrição; 

� Assinatura do prescritor. 

No caso de receitas manuais há outros critérios a avaliar como a existência de rasuras ou 

caligrafias diferentes, de preenchimento com cores de canetas diferentes ou com lápis que 

constituem critérios de rejeição da receita.  

Outra particularidade das receitas é a impressão no verso da receita onde constam 

informações como: 

� Identificação da farmácia; 

� Nº de registo dos medicamentos em caracteres e código de barras; 

� Quantidade fornecida; 

� Preço total de cada medicamento; 

� Valor total da receita; 

� Encargo do utente em valor por medicamento e respetivo total; 

� Comparticipação do Estado em valor por medicamento e respetivo total; 

� Data da dispensa. 

Apresenta ainda o espaço dedicado às declarações do utente, devidamente assinadas, 

carimbo da farmácia e assinatura do responsável pela dispensa. 

√ No período de estágio, no decorrer dos atendimentos que fui realizando, acabei por 

contactar com os vários modelos de PM, com os quais aprendi a lidar e a proceder à 

validação conforme a necessidade.  

Na Circular Normativa N.º 002/CD/100.20.200 de 18/03/2020 o INFARMED havia apelado 

ao respeito pelo princípio do uso responsável do medicamento, desaconselhando o 

abastecimento de medicamentos em quantidades excessivas. No entanto, durante o 
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estágio, as farmácias passaram a estar limitadas na dispensa de embalagens de cada 

medicamento, por mês e por utente, conforme definido na portaria 284-A/2016, que 

apenas agora foi implementada. O limite passou a ser de somente duas embalagens de 

cada medicamento por mês, salvo exceções. Passa a ser obrigatória a justificação da 

dispensa superior a duas embalagens nos seguintes casos28: 

� A quantidade de embalagens necessária para cumprir a posologia é superior a 2 

embalagens por mês; 

� Extravio, perda ou roubo de medicamentos; 

� Dificuldade de deslocação à farmácia; 

� Ausência prolongada do país. 

 

Guia de Tratamento, Código de Acesso e Código de Direito de Opção 
 

O Guia de Tratamento26 é um documento pessoal e intransmissível pelo que deve ser 

devolvido ao utente no final da dispensa. Além de toda a outra informação que deve constar 

no Guia de Tratamento, saliente-se a presença do Código de Acesso e Dispensa e do Código 

de Direito de Opção; são códigos pessoais, a utilizar pelo utente no momento da dispensa 

em FC, para autorizar o acesso à sua receita e validação da dispensa de medicamentos e 

para exercer o direito de opção por linha de prescrição/medicamento, respetivamente 

(Anexo XII). 

Particularidades de determinados medicamentos: medicamentos manipulados, 

medicamentos estupefacientes e produtos de protocolo da Diabetes mellitus 

A prescrição deste tipo de medicamentos ou PS deve cumprir as exigências estabelecidas 

de modo a que a receita seja válida. 

Os manipulados constantes numa lista pré-definida devem ser prescritos isoladamente em 

receita do tipo MM ou em linha de prescrição do tipo MM na receita desmaterializada, 

fazendo constar as substâncias ativas, concentração, excipientes, FF seguido da referência 

a MM ou FSA («Fazer segundo a arte») (Anexo XIII). 
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Os medicamentos estupefacientes e psicotrópicos, constantes das tabelas do Decreto-Lei 

n.º 15/93, de 22 de janeiro, estão sujeitos a um controlo rigoroso e, por isso, surgem 

isoladamente em receita do tipo especial ou em linha de prescrição de psicotrópicos e 

estupefacientes sujeitos a controlo na prescrição desmaterializada, respeitando as 

especificações legais. Aquando da dispensa deste tipo de medicamentos, de modo 

automático o Sifarma2000® destaca uma janela para registo de dados, de preenchimento 

obrigatório: 

� Número da receita e data da dispensa; 

� Identificação do médico prescritor; 

� Identificação do utente: nome e morada; 

� Identificação do adquirente: nome, morada, data de nascimento, nº e validade do 

documento de identificação. 

É tirada uma fotocópia à receita, à qual se agrafa o documento emitido após a dispensa, 

onde consta o nº sequencial único com os dados relativos à venda, para arquivo na farmácia. 

Posteriormente, até ao oitavo dia do mês seguinte, são enviados os registos obrigatórios 

ao INFARMED. 

Os produtos destinados ao autocontrolo da Diabetes mellitus comparticipados constam em 

lista específica e seguem as mesmas regras dos medicamentos quanto às quantidade e 

validade da PM e devem igualmente ser prescritas isoladamente em receitas de prescrição 

de produtos para autocontrolo da diabetes mellitus, ou em linha do mesmo tipo nas receitas 

desmaterializadas. 

√ Durante o estágio foi possível contactar com medicamentos que apresentam estas 

particularidades, como o caso dos estupefacientes e psicotrópicos, constantes das tabelas 

anteriormente mencionadas, onde me foi dada autonomia, sob supervisão de um 

farmacêutico, para proceder à dispensa e ao preenchimento dos campos obrigatórios 

relativos ao utente e adquirente, perante apresentação do documento de identificação do 

mesmo. 
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Sistemas de Comparticipação de medicamentos 
 

A comparticipação de medicamentos e produtos de saúde pelo SNS dá-se através de um 

regime geral e de um regime excecional, aplicável a situações específicas de determinados 

doentes ou patologias.  

No regime geral de comparticipação é assegurado pelo Estado o pagamento de uma 

percentagem do PVP dos medicamentos, segundo escalões definidos, de acordo com a 

classificação farmacoterapêutica dos medicamentos: A – 90%, B – 69%, C – 37% E D – 

15%. 

O regime excecional de comparticipação de medicamentos pode dar-se em função dos 

beneficiários ou do grupo de doentes ou patologias. Assim, para os pensionistas do regime 

excecional, acresce a comparticipação de 5% e 15% aos escalões A e B, C, D, 

respetivamente. Quanto a grupos de doentes ou patologias específicas, a comparticipação 

é definida por despacho e, em casos de a comparticipação ser restrita a determinadas 

indicações terapêuticas fixadas, deve vir mencionado na receita o diploma correspondente. 

Contudo, há programas de apoio especial por parte dos laboratórios e outras entidades que 

comparticipam medicamentos e PS, podendo ser em complementaridade com o SNS. Nestes 

casos há cuidados especiais a ter conforme as exigências de cada entidade, por exemplo, 

validação do cartão de beneficiário, fotocópia da receita, impressão do documento de 

faturação. 

Receituário e Faturação 
 

Mensalmente, as receitas são reunidas e organizadas para envio às entidades 

comparticipadoras. As PM materializadas são organizadas por entidade, em lotes de trinta 

receitas; já a gestão das PM desmaterializadas, como também das eletrónicas 

materializadas é efetuado automaticamente, sendo inseridas nos planos de 

comparticipação de lotes eletrónicos, 96x - 97x e 98x - 99x, respetivamente.   
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De forma automática o Sifarma2000® procede ao fecho dos lotes do receituário, fechando 

a faturação. De seguida dá-se a emissão dos documentos de faturação a enviar para os 

organismos comparticipadores: 

� Verbete de Identificação de Lotes; 

� Relação Resumo de Lotes; 

� Fatura; 

� Guia de Fatura; 

� Guia de transporte para o envio pelos correios. 

 

Posteriormente, as receitas materializadas e os documentos de faturação são enviados para 

o Centro de Controlo e Monitorização do SNS e para a ANF. 

Dispensa por Indicação Farmacêutica 
 

Da automedicação responsável à indicação farmacêutica 
 

A automedicação consiste na instauração de um tratamento medicamentoso por iniciativa 

do utente22. Aqui, os farmacêuticos têm o papel de orientar a utilização ou não do 

medicamento solicitado, contribuindo para que o tratamento seja adequado e segundo o 

uso racional do medicamento. Já a indicação farmacêutica é um ato profissional no qual o 

farmacêutico se responsabiliza pela seleção do MNSRM, bem como de medidas não 

farmacológicas, visando o alívio ou a resolução de um problema de saúde de carácter não 

grave, autolimitante, de curta duração, que não apresente ligação com manifestações 

clínicas de outros problemas de saúde do utente22.  As BPF estabelecem normas específicas 

sobre a indicação farmacêutica, no sentido de uniformizar procedimentos e oferecer ao 

utente um atendimento de qualidade. 
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Da avaliação da situação às formas de intervenção 
 

A farmácia comunitária é um espaço de saúde que, como o próprio nome indica, se insere 

na comunidade, pelo que é o local mais acessível e onde os utentes se sentem mais 

confortáveis para se deslocarem quando surge essa necessidade. Nessa altura, sobressai-

se o papel do farmacêutico, bem como dos restantes PF, acarretando a responsabilidade de 

prestar ao utente um correto e adequado aconselhamento. 

O procedimento proposto pelas BPF é que se façam cumprir as três etapas essenciais:  

 

Na entrevista, os farmacêuticos devem estabelecer uma comunicação adequada e eficaz 

com o utente, de modo a recolher o máximo de informação sobre o sintoma ou o motivo do 

pedido de aconselhamento, duração, existência de sinais ou sintomas associados, outros 

problemas de saúde, medicação habitual. Dessa forma, reunindo esta informação é possível 

fazer uma avaliação do problema de saúde, desde que se trate de um sintoma minor, pois 

em caso de sintoma major, trata-se de uma situação de remissão médica. 

A intervenção farmacêutica consiste na indicação de uma opção terapêutica para alívio ou 

tratamento do sintoma, da oferta de outro serviço farmacêutico, como seguimento 

farmacoterapêutico ou educação para a saúde ou até mesmo do encaminhamento do 

utente para consulta médica ou aconselhamento com outro profissional de saúde. No que 

toca à indicação de uma opção terapêutica, esta será sempre de um MNSRM e/ou de 

medidas não farmacológicas, sendo sempre fornecida toda a informação necessária. Deve 

ser feita a seleção do princípio ativo, dosagem, frequência de administração, FF e duração 

do tratamento. As medidas não farmacológicas isoladas ou simultaneamente ao tratamento 

farmacológico, são essenciais na melhoria dos sintomas. 
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O processo de indicação farmacêutica deve ser, sempre que possível, registada e 

documentada, idealmente por meio informático. O registo numa folha de intervenção de 

qualquer atividade ou intervenção realizada, permite uma avaliação mais fundamentada e 

o acesso à mesma sempre que necessário, o que favorece o processo de melhoria da 

indicação farmacêutica. 

√ No período de estágio tive a oportunidade de fazer atendimentos que requeriam indicação 

farmacêutica; vários foram os casos e os sintomas minor eram variáveis. Foi possível 

percecionar e pôr em prática as três etapas da indicação farmacêutica. Contudo, por não 

me sentir ainda apta para prestar este aconselhamento autonomamente, solicitei o 

acompanhamento por parte dos PF. 

Protocolos de indicação farmacêutica 

Os protocolos visam definir regras para a dispensa de medicamentos pelo farmacêutico em 

situações de indicação farmacêutica, constituindo critérios gerais, abrangendo a indicação 

farmacêutica na sua generalidade. Têm por objetivo orientar o exercício profissional dos 

farmacêuticos em FC, permitindo distinguir, atendendo à sintomatologia, as diferentes 

situações que surgem na farmácia. Visa, de igual modo, detetar possíveis complicações, 

adotando critérios de exclusão, intervindo de forma eficaz, no aconselhamento e 

acompanhamento do utente. São na forma de fluxograma permitindo a fácil e rápida 

consulta e orientação29 (Anexo XIV). 

Serviços Farmacêuticos 
 

A farmácia, bem como os seus profissionais, têm disponibilidade e acessibilidade para a 

prestação de serviços farmacêuticos e intervenção em áreas como a promoção da adesão 

à terapêutica, acompanhamento de doentes crónicos ou outros programas de saúde 

pública. As farmácias têm acompanhado as necessidades dos utentes e assim demonstrado 

a mais-valia da sua intervenção. A intervenção dos farmacêuticos nas FC gera uma 

poupança de milhões de euros ao SNS; além do valor económico, esta oferta por parte da 

FC traduz-se num aumento da qualidade de vida e longevidade da população30.   
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Determinação de parâmetros antropométricos, bioquímicos e fisiológicos – fase 

pré-analítica, analítica e pós-analítica 

A determinação de parâmetros acresce valor à FC, não apenas na vertente económica, mas 

sobretudo na procura e na proximidade dos utentes com a farmácia. A realização de testes 

rápidos para os parâmetros mencionados, permite a monitorização em situações já 

identificadas ou a deteção precoce de desvios em alguns parâmetros. A FA dispõe de meios 

e equipamentos para medição de peso, altura e respetivo Índice de Massa Corporal (IMC), 

determinação de glicemia, colesterol total, triglicerídeos, analitos na urina e ainda medição 

de pressão arterial e frequência cardíaca.  

A medição de parâmetros compreende três fases de igual importância: 

 

A fase pré-analítica consiste na contextualização do utente e verificação das condições para 

realizar a medição. A fase analítica visa a determinação do parâmetro pretendido, 

recorrendo ao equipamento adequado e devidamente calibrado. A fase pós-analítica é o 

momento de interpretação dos resultados e cedência de informação, bem como de registo 

dos resultados para monitorização. O decorrer de todas as fases é relevante para o processo 

de determinação de parâmetros, pelo que os PF devem ter especial cuidado de reunir 

condições de qualidade e segurança para a realização dos mesmos. Para registo dos 

resultados, a FA dispõe de um cartão próprio com referência aos vários parâmetros, onde 

devem ser anotados os resultados obtidos permitindo a monitorização do próprio utente e 

dos PF numa próxima avaliação. 

Na área de atendimento da FA está disponível uma balança com estadiómetro que, através 

da medição da altura e do peso, permite a determinação do IMC.  
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Devido ao contexto pandémico atual, tendo em conta todos os cuidados de higiene e 

desinfeção acrescidos, a realização de determinação de parâmetros na FA apenas se realiza 

por marcação. Desta forma, presencialmente ou via telefónica, os utentes procedem à 

marcação prévia da avaliação de parâmetros, permitindo aos PF prestar toda a informação 

importante relativamente às condições necessárias e exigidas para a realização dos testes 

com obtenção de resultados significativos. Os utentes são antecipadamente alertados, 

consoante os testes que pretendam realizar, sobre a necessidade ou não de estarem em 

jejum, por exemplo. Os mesmos realizam-se no GAP onde está o material essencial ao 

procedimento. 

Tabela 1- Valores de Referência para a Glicose31 

VALORES DE REFERÊNCIA Em jejum (mg/dL) Pós-prandial [2h] (mg/dL) 

Hipoglicemia <70 <70 

Normal 70-100 70-140 

Pré-diabetes 100-126 140-200 

Diabetes >126 >200 

 

Tabela 2- Valores de Referência para o Colesterol Total32 

VALOR DE REFERÊNCIA Hipercolesterolemia (mg/dL) 

Colesterol Total >190 

 

Tabela 3- Valores de Referência para os Triglicerídeos31 

VALOR DE REFERÊNCIA Hipertrigliceridemia (mg/dL) 

Triglicerídeos ≥150 

Tendo por base os Valores de Referência é feita uma comparação com os resultados obtidos 

e com o padrão habitual dos utentes sendo-lhes dada a interpretação dos resultados. 

A FA dispõe do equipamento URIT-30 Urine Analyzer® (Figura 38) usado para detetar e 

quantificar uma série de analitos na urina incluindo leucócitos, cetonas, nitritos, 

urobilinogénio, bilirrubina, proteínas, glicose, ácido ascórbico, bem como sangue e 

determinar a densidade e pH. 
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Figura 38- URIT-30 Urine Analyzer® para análise da urina 

Na área de atendimento encontra-se o esfigmomanómetro automático, geralmente usado 

no programa de três medições, através das quais faz a média para obtenção de um valor 

final, após uma contagem regressiva de cinco minutos para repouso do utente. 

Tabela 4- Valores de Referência para a Pressão Arterial33 

VALORES DE REFERÊNCIA Máxima (mmHg) Mínima (mmHg) 

Normal Até 120 Até 80 

Pré-hipertensão 120-139 80-89 

Hipertensão arterial estádio 1 140-159 90-99 

Hipertensão arterial estádio 2 >160 >100 

Considerando os Valores de Referência, bem como o os valores habituais dos utentes, são 

analisados os resultados obtidos e transmitida a sua interpretação. 

Para uso interno, como controlo da equipa de PF, a FA realiza testes serológicos para 

deteção de anticorpos IgG e IgM anti-COVID-19 (Figura 39). 

 

Figura 39- Teste serológico para deteção de anticorpos IgG e IgM anti-COVID-19 
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√ No decorrer do estágio tive a oportunidade de proceder à marcação dos vários serviços 

prestados pela FA, o que me permitiu, desde logo, informar os utentes sobre os cuidados a 

ter previamente, bem como as condições para a realização dos mesmos. Também tive a 

possibilidade de realizar a medição da pressão arterial, de proceder ao seu registo e de 

passar informações relevantes aos utentes. Relativamente aos restantes testes, por 

algumas vezes, foi-me possível acompanhar os PF que os realizavam, passando pelo 

processo de equipamento e podendo observar todos os cuidados a ter e o procedimento 

propriamente dito. 

Projeto Valormed® 
 

A Valormed® é uma sociedade sem fins lucrativos que assume a responsabilidade da 

gestão de resíduos de embalagens vazias e medicamentos fora de uso de origem 

doméstica34. Os PF têm um papel de destaque junto da comunidade, por serem o 

profissional de saúde mais próximo da comunidade, podendo promover esta ação junto dos 

mesmos, bem como prestar informação útil sobre os resíduos que podem ser depositados 

na caixa de recolha da Valormed®. 

Programas de cuidados farmacêuticos, gestão da terapêutica e/ou 

acompanhamento farmacoterapêutico 

Um dos serviços farmacêuticos do âmbito da FC é a Preparação Individualizada da 

Medicação (PIM), que consiste no reacondicionamento individualizado da medicação, 

facilitando o seguimento do esquema terapêutico. Permite uma maior facilidade e alguma 

comodidade da toma, melhorando a adesão à terapêutica e a segurança na toma dos 

medicamentos, diminuindo erros de dosagem e sobredosagem. 

A FA realiza este serviço para os lares aos quais fornece medicação e também a qualquer 

utente que o solicite na farmácia. Para realização da PIM, a FA tem um equipamento 

automático de distribuição e embalagem de comprimidos (Figura 40). 
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Figura 40- Equipamento e amostra de preparação em unidose 

Antes da execução deste serviço os farmacêuticos analisam os planos terapêuticos dos 

utentes dos lares, onde é possível observar toda a medicação realizada por cada utente, 

especificando as alturas do dia em que faz cada toma, o que permite a deteção de erros 

de prescrição. 

Administração de Vacinas não incluídas no Programa Nacional de Vacinação 
 

A administração de Injetáveis e de Vacinas não incluídas no Programa Nacional de 

Vacinação é um serviço farmacêutico concretizado na FC por F devidamente qualificados 

para o efeito. A FA conta com profissionais aptos para a administração de medicamentos 

injetáveis e vacinas. Nesta fase de restrições face à COVID-19, a administração das mesmas 

requer marcação prévia; dessa forma, é possível que haja uma correta higienização do GAP 

e a preparação dos F com o equipamento de proteção individual adequado. Após a 

administração são registados os dados relativos ao serviço como a identificação do utente, 

do medicamento (nome, lote e via de administração) e do farmacêutico responsável pela 

administração. 

O GAP oferece a comodidade necessária à realização deste serviço, bem como todo o 

material imprescindível e dispõe de meios para resposta a uma possível reação anafilática 

consequente da administração. 
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À FA chegaram vacinas contra a gripe diretamente dos fornecedores, mas também do SNS, 

colocando em prática o protocolo validado pela DGS, para administração gratuita da vacina 

contra a gripe sazonal na FC, para maiores de 65 anos.  

√ Durante o estágio, especialmente na fase final, a FA teve uma grande afluência de utentes 

para administração de vacinas. Por nos encontrarmos em época de vacinação contra a gripe 

em contexto pandémico, a procura pela vacina foi superior aos anos anteriores. Tive a 

oportunidade de observar e, posteriormente, eu mesma realizar o registo da administração 

da vacina, por meio informático no SifarmaClínico®. 

Entrega de Medicamentos e/ou outros Produtos de Saúde no domicílio 
 

A FA prontifica-se a entregar medicamentos e/ou outros PS ao domicílio, no sentido de 

satisfazer as necessidades dos seus utentes, não os privando da medicação por dificuldade 

ou impossibilidade de deslocação à farmácia. 

No contexto pandémico atual, este serviço tornou-se mais apelativo, uma vez que além dos 

utentes com dificuldade de deslocação à farmácia, também outros, por uma questão de 

comodidade e segurança, privilegiam este serviço. 

Atividades complementares 
 

Devido ao contexto pandémico atual e a todas as restrições por si impostas, as formações 

da equipa de PF ficaram comprometidas, pelo que não tive oportunidade de as realizar. 

No entanto, no decorrer do estágio foi possível assistir a algumas reuniões previstas pelo 

Método Kaizen, onde pude ter perceção das ações e alterações implementadas na FA no 

sentido de melhoria contínua, não só no atendimento ao utente, mas também no próprio 

trabalho em equipa. Foi ainda possível assistir a pequenas abordagens dos delegados de 

marcas como SVR®, Apivita® e do MNSRM Brufenon®, tendo outra perspetiva sobre cada 

produto, com o intuito de prestar um melhor aconselhamento. 

Tive ainda a oportunidade de realizar posts para as redes sociais da FA (Anexo XV). 
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Conclusão 
 

Durante o estágio tive a oportunidade de rever matéria lecionada nas várias unidades 

curriculares ao longo do curso, que se demonstra fundamental no contexto real da farmácia. 

A realização de estágio em Farmácia Comunitária foi o alcançar do último objetivo 

académico. Como estagiária, com ânsia de entrar no mercado de trabalho, vejo este estágio 

como uma grande mais-valia e uma excelente preparação para a prática profissional futura. 
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